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	Câmara Municipal de Jambeiro

Estado de São Paulo





Moção nº 02/2020


 Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelo Artigo 231, §1º, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência e demais Pares, MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SR. BENEDICTO ERNESTO  ALVES DE MORAES, EX-VEREADOR E EX-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAMBEIRO.

        Quero através desta Moção, externar votos de mais profundo pesar pelo falecimento do Senhor Benedicto Ernesto Alves de Moraes.

          Transmita-se à família consternada todo apoio, assistência e solidariedade, pela irreparável perda de nosso querido Sr. Benedicto Ernesto, que partiu deixando-nos saudosos e completamente comovidos, por tratar-se de um exemplo de integridade, honestidade e sabedoria. Benedicto Ernesto, foi Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Jambeiro e diretor do Jornal "O Jambeirense", casado e desse matrimônio tiveram  filhos. Era muito conhecido e respeitado por sua conduta e sua dedicação à família e a religião, sem contar um excelente jornalista, que buscava sempre atualizar nosso município todo final de mês com seu jornal. Jornal esse que era esperado por todos os munícipes de Jambeiro, pois através deste jornal que Jambeiro se movimentava em todos os sentidos, político, familiar, religioso e demais publicações que nele eram feitos. Sua ausência deixará desolados seus familiares e o povo Jambeirense. Rogamos a Deus que conceda o descanso merecido ao Sr. Benedicto Ernesto. Nesse momento tão doloroso, que Deus traga consolo, força e paz aos corações de seus familiares e amigos. Tenho certeza que a fé em Deus que Sr. Benedicto Ernesto tinha fez ele crer no incrível, ver o invisível e realizar o impossível. O céu comemorou a chegada de uma pessoa muito querida, que para sempre estará em nossa memória e influenciará eternamente a nossa história.
         Diante ao exposto APRESENTO à Mesa, ouvido Plenário, MOÇÃO DE PROFUNDO PESAR, pelo falecimento do Senhor BENEDICTO ERNESTO ALVES DE MORAES.

Sala Major Gurgel, 18 de maio de 2020.

FABIO BUENO DE MIRA
VEREADOR DO PSDB
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